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                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providências, no sentido de instalar no município de São Paulo e outras comarcas que tenham comprovadamente necessidade, a criação de uma Varas Especializadas de Direito Ambiental.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa instalar no município de São Paulo e outras comarcas que tenham comprovadamente necessidade de criar Varas Especializadas de Direito Ambiental.

O meio ambiente continua sem proteção: os interesses econômicos e políticos contrários a ele estão vencendo a batalha. O meio ambiente constitui um direito fundamental do ser humano. A Agenda 21 aponta diretrizes aos Estados, segundo o princípio fundamental para o desenvolvimento sustentável. Todavia, não é aplicada. E o meio ambiente continua sem proteção: os interesses econômicos e políticos contrários a ele estão vencendo a batalha. Isso leva a crer que o Estado – de forma global - não se encontra adequado à resolução de problemas ambientais. 

                     Percebe-se uma evolução do direito internacional ambiental que vislumbra a necessidade de um órgão de garantia mundial do meio ambiente como direito fundamental a cada pessoa humana. Neste sentido, há estudos por especialistas de diversos países sobre a criação de um Tribunal Internacional do Meio Ambiente com poder de aplicar sanções aos Estados que violem regras ambientais. A idéia de criação deste Tribunal, como órgão autônomo da comunidade mundial, justifica-se diante da atual crise ecológica e das ameaças constantes à vida. Mas ainda não saiu do papel.

Durante o Quarto Fórum Mundial de Juízes, realizado em janeiro de 2005, em Porto Alegre-RS, o presidente do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, desembargador federal Vladimir Passos de Freitas 1, defendeu a criação de varas e tribunais especializados em Direito Ambiental para maior eficiência do Poder Judiciário. E citou o exemplo da Suécia, que já implantou cinco Tribunais Regionais Ambientais e uma Corte de Apelação Ambiental, em Estocolmo. Segundo ele, o juiz especializado imprime maior rapidez ao seu trabalho e oferece maior segurança às partes: "Isso não quer dizer que todas as questões chegam ao fim rapidamente ou que todos os magistrados decidam sistematicamente a favor do meio ambiente".Para o mencionado desembargador, é um mito – que remonta ao tempo em que a morte de um animal silvestre era crime inafiançável - o conceito de que as leis ambientais são rígidas no Brasil. Além disso, o processo pode ser suspenso por meio de uma transação em que o réu assume o compromisso de reparar o dano praticado ao meio ambiente.

A  justiça estadual brasileira conta com dois juizados ambientais, onde a proteção judicial ao meio ambiente tornou-se mais efetiva devido à especialização de seus componentes. Inicialmente, foi criado pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso, em 1996, o Juizado Ambiental de Cuiabá, cuja equipe se desloca juntamente com um fiscal, funcionários de órgãos ambientais, policiais florestais e professores de universidades conveniadas, o que facilita a imediatidade nas providências: autuações, conciliações ou ajuizamento de processos.
Em Manaus, desde 1997, existe a Vemaga - Vara Ambiental e Agrária, criada pelo Tribunal de Justiça do Amazonas. Preocupa-se primordialmente com a elaboração de acordos para a defesa e recuperação do meio ambiente.

Diante do exposto e da relevância para as causas do Meio Ambiente, apresentamos esta Indicação e solicito estudos para que o Poder Executivo e Judiciário venha instalar Varas Especializadas em Direito Ambiental.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT

SPL - Código de Originalidade: 797892 090508 1249


